
Município de Missal
ESTADO Do PARANÁ

PORTARIA No 292l DE 13 DE JUNHO DE 2022

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legaÌs, nos termos do ariigo 37, inciso IX da Constituição Federal, a Lei

Municipal no 1.590, de 1o de junho de 202I, e da Lei Municipal no 1.606, de 19 de

agosto de 202I em face do Processo Seletivo Simplificado no 041202I, conforme o

Edital de no 04212027, o Edital de ClassìfÌcação Final e Homologação Final no

0491202I, o Edital de Convocação no 5712022, e de acordo com o Laudo Pericial e

Decreto no 5485 de 1o de dezembro de2020,

RESOLVE

Art. 10 . NOMEAR a senhora TATIANE CRISTINA LENZ/

potadora da Cédula de Identidade RG no 9.085.565-4 SSP/PR e CPF sob o no

070.351.819-46, para exercer a função de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - 40

HORAS, modalidade Processo Seletivo Simplìfìcado - PSS, regime Estatutário, lotada na

Secretaria Municipal de Saúde, no periodo de 13 de junho de 2022 a 12 de junho de

2023.

PAúGRAFO ÚrurCO - Conceder a percepção de Adicional de Insalubridade de 20o/o

(vinte por cento) respectivamente sobre o salárìo mínimo, pelo exercicio do trabalho
''insalubre, a partir desta data.

Art, 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publìcação.

GABTNFrE Do PREFEITo MUNICIeAL oe MIssnl, 13 oe :uruno ot 2022.

.--?**--
Aïiltó Luis Ferrari

Prefeito Municipal
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